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Prefeitura Municipal A 	~~ UM NG~~M deSItioNovo - MA 

Gabinete do Prefeito 

PREGAQ PRESENCIAL No 009/20 18 

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0095/20 18. 

CONTRATO No 0 19/2018 

PREAMBULO 

.Pelo .presenle insirumento as partes, de urn Iado'a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA corn sede a Av. Presidente Jose Sarney 
s/n Centro em Sitio Novo, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob n 
05.631.041 /6 -0' 01-64 doravante denorninada CONTRATANTE, representada 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal Sr JOAO CARVALHO DOS REIS 

Brasileiro Casado, residenfe a Rua 19 de Dezembro,n° 454 nesta cidade 
de Sifto Nova/MA, portador do RG n 0  229433420027 e do CPF/MF n 
168.460.442-72, e de outro lado a empresa V. BANDEIRA DA SILVA 
COMERCIO - ME, estabelecida a RUA AEROPORTO no 500, Bairro Vila Nova - 

S1TIO NOVO, Estado do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

18. 651.06810001-04 e lnscricão Estadual n ',  1 ,2.416.336-0, doravante 

denominada CONTRATADA, represenfada. neste afo pelo Sr VALDIVINO 

BANDEIRA DA SILVA, thro ttith, tártbd6td0 RG n . 0  032357582006-0 

SESP/MA e CPF/MF n.° 601.665.773-59 residente e dorniciliado na RUA 

AEROPORTO no 500, Bairro Vila Nova - S1TIO NOVO/MA, formalizarn entre Si 0 

presente ajuste, que visa a CONTRATAcAO DE EMPRESAS DO RAMO DE 
FORNECIMENTO DE GAS DE COZINHA TWO GLP 13 E AGUA MINERAL, PARA 

ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC1PIO DE S1TIO NOVO 

(CONTRATO), descrita na cláusuta primeira desfe Confrato, em razão do 

PROCESSO N. 00095/2018, Pregão Presenciat fl. °  N1009/2018, já homologado 
e adjudicado, e na conforrnidade das cláusuias e condiçôes seguint) 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DOS SERVICOS E REGIME DE EXECUCAO 

1.1 - A CONTRATADA, por forca do presente ajuste, se obriga a fornecer, a 
CONTRATANTE, os seguintes produtos serão: 

I1EM DEkRIçAO UND QNT. 	V. 

GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO, 
OU 	GAS 	DE 	COZINHA, 
CONSISTENTE 	NUMA 	MISTURA 
GASOSA DE HIDROCARBONETO 

01 OBTIDO DO GAS NATURAL DAS UNID 500 87,60 43.800,00 
RESERVAS DO SUBSOLO, 0 DO 
PROCESSO 	DE 	REFINO 	DO 
PETROLEO 

: 	
CRU 	NAS 

REFINARIAS.  
AGUA MINERAL PROVENIENTE 
DE FONTES NATUPA 	OU DE 
FONTES 	. 	 ARTIHCIALMENTE 
CAPTADASF 	QUE 	POSSUA 
cOMPOSIcAO 	QUIMICA 	OU 
PROPRIEDADES 	FISICAS 	OU 
FISICO-QUIMICAS 	DISTINTAS 
DAS 	AGUAS 	COMUNS, 

GARRAFAS 4200 248 10•41600 
CARACTERISTICAS; 	- 	 AGUA ' 

MINERAL SEM 6AS'06$AL 1 
UNIDADES 	- 	 VALIDADE: 	12 
MESES. CARACTERISTICAS QUE 
LHE 	CONFIRA 	LIMA 	AcAo 
MEDICAMENTOSA (NO BRASIL: 
DECRETO-LEI 	NO 	7.841, 	de 
08/08/1945).  
RECARGA DE AGUA MINERAL 
PROVENIENTE 	DE 	FONTES 
NATURAlS 	OU 	DE 	FONTES 
ARTIFICIALMENTE 	CAPTADAS 
QUE 	POSSUA 	coMPoSIcAo GALAO 400 15,20 6.080, 
QUIMICA 	OU 	PROPRIEDADES 
FISICAS 	OU 	FISICO-QUIMICAS 
DISTINTAS 	DAS 	AGUAS 
COMUNS, CARACTERSTICAS: 7 
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AGUA MINERAL SEM GAS 
GALAO COM 20 LITROS - 
VALIDADE: 12 MESES. 
CARACTERISTICAS QUE LHE 
CONFIRA UMA AcAo 
MEDICAMENTOSA (NO BRASIL: 
DECRETO-LEI NO 7.841, de 
08/08 /1945). 

2.1 A prestacão dos serviços bern como a fornecimento seröo destinados as 
diversas secretarias do Municipio de Sitto Novo - MA, objeto do ANEXO I, 
somente serão efetuadas de maneira parcelada obedecida o cronograma 
de solicitação do mês de acordo corn as necessidades da Contratante 
apos a previa autortzação requtoria, pqr escnto e corn o autorizo da 
SecretariarEL idia apos 0 récébiment6 rda.  Nota de Empenho 
pela adjudiatária, sendo o prazo de prestacâo dos msmos a contar da 
data do solicitação 

2 1 1.0 prazo de vigência do Contrato para prestacao dos serviços e 
fornecimentos destinados as diversas secretanas do Municipio de Sitio 
Novo - MA, sera de ate 31 de Dezembro de 2018 contados a partir 
da data da suaassinatura. 

Vi VEiL) C) L)iVi riC)5 YELI]PC 
2.2. A validade do contrato poderá ser superior a ate 31 de Dezembro 

de 2018; 

2.3.Constatada qualquer irregularidade na prestacão dos serviços e 
fornecimento, a empresa vencedora da Licitação, obrigar-se-á a ajustar 
imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicacão das multas ou rescisöo 
do Contrato nos termos legais. 
2.4. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte a produto que estiver e 
desacordo corn a Edital. 
2.5. A Empresa vencedora se compromete a prestar as servicos co 
prioridade de atendimento tendo em vista o interesse pUblico. 
2.6. Os serviços, produtos e mercadorias que serão fornecidos pelas licitant 
vencedoras deverão ser idênticos as especificacoes contidas neste Edit 
Caso algum serviço, produto au mercadoria não corresponda 
especificacöes exigidas, será refeito ou devolvido e podeji ser admiti 
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uma substituição, desde que o prazo de entrega da solicifacao teita pela 
Confratante não se tenha esgotado e a empresa possa fornecer, frise-se, 
dentro do restante do prazo. Nesta hipôtese de substifuição, caso seja 
realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda não esgofado, não será 
aplicada a penalidade; se realizada após findo aquele prazo, o produfo 
poderá ser aceito, entretanto, será apurada a aplica(;ão das multas 
ca bIveis. 
2.7.0 controle de qualidade será realizado de acordo corn a variedade, 
peso, embalagerne dernais caracterIsficas dos produfo e mercadorias, 
sendo que em caso de não corresponder as exigncias rnencionadas, a 
produto sera devolvido ficando a empresa fornecedora sujeifa a subsfitui-lo 
no prazo rnaximo de 24 (vinte e quatro) horas independentemente da 
aplicacão das penalidades 

CLAUSULA TERCEIRA 

SUBSTITUICAO 

3.1 - Constatodas irrêOlaridades no objefo contrcWual, na forma no clausula 
anterior, a CNTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito a especificaçâo, rejeicão por qualquer urn dos motivos 
elencados na clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em porte, 
determinando sua substitui(;ao ou rescindindo a contratacão, sern prejuIzo 
dos penalidades cabiveis; 
a.1) na hipôtese de subsfituiçäo, a Contratada deverá faze-la em 
conformidade cor@' i&' c!&!dd 64r ièio prazo maxima de 05 
(cinco) dias i.jteis, contados do notiticacão por escrito, mantido a pre(;o 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito a diferen(;a de quantidade, deferminar sua 
complemenfação ou rescindir a confrafação, sem prejuIzo dos penalidades 
cabIveis; 
b.1) no hipófese de complemenfação, a Contratada deverá faze-la em 
conformidade corn a indicação do Confrafanfe, no prazo maxima de 05 
(cinco) dias üteis, contados do nofificacöo por escrito, mantido o preco 
inicialmente contratado. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - Importa o presente Contrafo no valor global de R$ 60.296,00 (Sesse, 
mil duzentos e noventa e sets reals), decorrenfe dos seguinfes pre 
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unitários, expressos em moeda corrente, para os itens e produtos, válidos 
para a data de encerramento da licitação. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE 

5.1 - 0 pagamento será reallzado no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data de fornecimento efetiva de cada parcela empenhada, 
não sendo admitida proposta corn condição de pagamento diferente. 
5.2 - A Prefeitura nao efetuará pagamento através de cobran(;a bancária; 
as pagamentos serão efetuados nas modalidades 'ordem de pagamento 
bancarto", "correios" ou "duplicata em carteira" 
53- A CONTRATADA indica, para efeito de pagamentos as seguintes dados 
a) Conta Corrente N° 4647-7 

b) Agéncia N° 4436 

c) Banco SICOOB 

54 - Em eventuQis atrasos no pagamento, quando por culpa exciusiva da 
Prefeitura o valor1evLdo eratualizado d€i datQ-do vencirnento a do 
efetivo pagrnént3p&a variocãô petdéiiiüàido IPCA Ep. IBGE - Indice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial - Instituto Brasileo de Geografia e 
Estatistica ou oufro indice que venha substitui-lo acrescido de juros de mora 
de 05% (meio por cento) ao més 
55 - For se tratar de fornecimento parcelado e para atendirnento de 
exigências legais, o vencedor da licitação, se obriga, a cada recebimento 
de valor, fornecf J1Ll3 r,(pQjcame0 Finanças e 
Contabilidade da Prefeiura Municipal de Sitio NOVO - MA, original ou copia 
autenticada por cartório cornpetenfe, das provas de regularidade corn a 
Seguridade Social (CND) e corn o Fundo de Garantia por Tempo de Servico - 
FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas CNDT, atualizadas; 

5.5.1 - a ausência desses documentos, atualizados, implicará no 
suspensão dos pagamentos decorrentes do fornecimento, ate que seja 
restaurada a situacão de normalidade existente na data de encerrarnento 
do certarne. 

5.5.2 - na ocorrência do bloqueio, e conseqUente afraso no(s) 
pagamento(s), não haverá quaisquer atualizaçöes do valor devido, e no 
caso de bloqueio no fornecirnento incorrerá a contratada nas sancöe 
ca biveis. 
5.6- Não haverá reajusfe em perlodo inferior a ate 31 de Dezernbro de 2018. 
5.7. Em havendo interesse do Contratante em optar pela prorrogacão d 
Contrato, as precos serão reajustados pelo Indice IPCA, ou outro Indice qu 
a Governo Federal ou a Administracão Municipal venha a qØotar para 
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Contrato da espécie. Se o mês da assinatura do aditamento contratual nao 
houver sido publicado o Indice reterido e sua variação, será usada a 
variaçOo dos imediatamente ate 31 de Dezembro de 2017 anteriores. 

DA MAN 

6.1 - A manutenção do equilibrio econOmico-financeiro inicial do 
Contrafo, poderá ser solicitada pelas partes, na hipófese de sobrevirem fatos 
imprevisiveis, ou previsIveis porém de conseqUencias incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do principe configurando alea 
econômica extraordinaria e extra-contratual tic ando a cargo da 
interessada a apresenfacao de todo tipo de prova da ocorrência sem o 
que o pedido não sera aceito 

6.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetu a do no vencimento 
pela falta do documento que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA 
e isso motivar o bloque;o da prestacão cbs serviços esta incorrera na Art 

penalidade previsftioIterhTiO1033  1034 dàtlausula X e não sera 
paga a atudiizaçao de valor a que se refere o item 5.4 dcI-Cláusula V, ambos 
deste edital. 

6.3 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo 
processamento necessário, a futura CONTRATADA se obriga em fornecer, a 
cada I ocorrência de maioracão ou reducão, côpia do documento 
correspondente a ser utilizado no realinhamento dos pre(;os. Portanto, é de 
responsabilidade i6vi6) !,d6 LNtRAiAbA,L) o fornecimento dos 
documentos comprobatórios dessas ocorréncias. 

6.3.1 - Os precos atualizados somente poderoo ser praticados após 
a efetiva assinatura do termo aditivo e modificativo pelas part es. 

6.3.2 - Os objetos materials e produtos deveram ser fornecidos pelo 
preço efetivamente pactuado. No caso de a contratada solicitor o equilIbrio 
econômico-financeiro do Contrato sobre parcelas já prestadas, o mesmo 
não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos ex 
nunc, nöo retroagindo, em nenhuma hipôtese, o novo preco as parcelas já 
recebidas. 

6.3.3 - 0 bloqueio no prestacão dos serviços por esta razão sujeifarc 
a contratada as sançöes contratuais e editailcias. 

6.4 - A obrigatoriedade do futura contratada em fornecer documento 
que permitirão voriocoo dos precos contratados vigerá para todo o period 
do Contrato, mesmo para perlodos que possam não haver fornecimento d 

produtosI 
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CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO CONTRATUAL 

7.1. 0 prazo de vigéncia do Confrato será ate 31 de Dezembro de 2018, 
confados a partir da data da sua assinatura. 
7.2. 0 prazo indicado no Item 7.1., poderá ser estendido corn as condiçöes 
estabelecidas no Artigo 57, da Lei Federal n°.8.666/93 e correspondenfe 
atualização afravés das Leis n° .8.883/94 e 9.648/98. 
7.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicöes 
contratuals os acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários, ate o 
limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, obedecido o disposto no § 10 do artigo 65 daLei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

8.1 - As despesas decorrentes do presente Contrafo ocorrerão por conta das 
seguintes dot açöes orçamentárias: 

Unidade 29 - Secretaria de Sacde/Fuhdo Municipal de - SaOde: 
10.301.0052.2959.0O- 	tnuterao do Secfäriä de SaUde/Fundc 
Municipal deSaide. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
3.390.39.00 - Outros serviços de terceiros de pessoas jurIdicas. 

Unidade 21 - Sécretaria de Planejamento, Orçamenfo eGestão: 
04.122.O052.2013J000- Manutençäo da Sec. de Planejamento Orçamento e 
Gestão: 	 VI V.EfiD ) Ui'V1 flO VJ Ti1P ! 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 - Oufros servicos de terceiros de pessoas jurIdicas 

Unidade 26- Secretaria de Educação: 
Sob Unidade - 01 - Fundo de Desenvolvimenfo da Educacão Básica - 
FUNDEB. 
12.361.0403.2038.0000 - Manutenção do FUNDEB - 40%. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 - Outros servicos de terceiros de pessoas jurIdicas 

Unidade 27- Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano: 
04.122.0052.2006.0000 - Manutenção da Sec. de Infra - estr. e 
desenvolvimento urbano. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros servicos de terceiros de pessoas jurIdiccs 
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Unidade 24- Secretaria de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Pesca: 
04.122.0052.2021.0000 — Manutencao Sec. de desen. rural, agriculfura e 
pesca. 
3.3.90.30.00 - - Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 — Outros servicos de terceiros de pessoas jurIdicas 

Unidade 25- Secretaria de Desenvolvirnento Social: 
08.244.0124.2069.0000 — Manutenção da Secretaria de Desenvolvirnento 
Social. 
3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 
3.3.90.39.00  — Outrosservicos de terceiros de pessoas juridicas 

Vigentes no orcamento da CONTRATANTE para o exercicio de 2018 e as 

correspondentes para os exercicios futuros, em caso de prorrogacão 

contratual as despesas decorrentes para o proximo exercicio correrão por 

conta da dotacao orçamentana, prevista na lei de orcamento bern como 
- 	 , 

no que for recessario para suportar este Contrato advido do orcamento 

do exercicio de 2016 e no que couber art 7 1  §2° item Ili ou conforme 

prevista no artigo 65 §8 0  da Lei 8.666/93 e posteriores alteraçöes 

8.2 -.0 valor global referido na clausula quarta deste instrumento onerou a 
dotação acima atraves das Notas de Empenhos n ° 	/ de  
que passarn a mt ef ai6i 	èri&Obffd .iiVi P-c) 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 — São responsabilidades da CONTRATADA: 
9.1.1 — o cumprimento dos prazos do fornecimento dos itens e objetos, 
nas datas, condicoes e locals definidos, nas quantidades contratadas, 
acrescidas se necessário; 
9.1.2 - durante toda vigencia contratual, ser a responsável pela 
qualidade fornecimento dos objetos materials; 

9.1.3 - o fiel cumprimento de todas as clausulas e condic 
estabelecidas no presente termo. 

9.2 — São responsabilidades da C0NTRATANT' 
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9.2.1 - manter o equilIbrio econômico-financeiro do Contrato, quando 
requerido; 
9.2.2 - pagar a CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 
9.2.3 - o fiel cumprimento de fodas as clausulas e condicoes 
estabelecidas no presente termo. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES POR INADIMPLEMENTO 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Prefeitura poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançôes: 

adverfência, 

10 1 2 - multa indenizaforia pecuniaria de 10% (dez P01 cenfo) 
sobre o valor da obrigacão não cumprida, 

10.1.3 - suspensöo .temporária de participacão em licifação e 
impedimento de contratar corn a Adminisfracão P01 prazo não superior a 02 
(dois)anos 1 '' 

10.1.4 - declaração de inidoneidade Para licifar ou contrafar corn 
a AdministraçãoPublica enquanto perdurarern os motivosdeterminantes da 
punição ou ate que 

I

seja prornovida a reabilifaçoo perante a própria 
auforidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Adminisfração pelos prejuIzos resulfanfes e após 
decorrido o prazo& no subitern 10.1.3 desta 
clausula. 

10.1.5 - as sançöes previsfas acima poderão ser aplicadas 
cumulativamente, faculfada a defesa previa do interessado, no respectivo 
processo, nos seguintes prazos: 

10.1.5.1 - das sancöes estabelecidas no item 10.1, subitens 
10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis da infimacao da 
CONTRATADA; 

10.1.5.2 - da sanção estabelecida no item 10.1, subifei 
10.1.4, noprazo de 10 (dez) dias da aberfura de vista, podendo ser requerid 
a reabilifação 02 (dois) anos após a aplicacao da pen 
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10.2- 0 afraso injustificaclo no fornecimento, sem prejuIzo do disposto no 
parágrafo prirneiro do artigo 86 da Lei n.° 8.666/93, sujeitará a confratada a 
multa de mora, calculada na proporcao de 1,00% (urn por cento) ao dia, 
sobre o valor da obrigacão nao cumprida. 

10.3 - Todos os 	materials e objetos que fora fornecido de forma 
incorrefamente 	e, 	portanto 	não aceito, deverá ser 	subsfituIdos, 	na 
especificaçao correfa, no prazo previsto no item 3.1 	deste termo de 
Contrato; 

a não ocorrência de substituiçãb nb prazo definido, 
ensejara a aplicacão das sançöes definidas nesfa clausula 

104 - As sançöes previstas nos itens 10 .1, 102 103 e subitens poderão 
ser aplicadas cumulafivamente de acordo corn circunstancias do caso 
concrefo 

105 - 0 valor da multa sera autornaticamenfe desconfado de 
pagamento a que a contratadafenha dirto originqrio de fornecimento 
anterior ou fu4u'ro; 

10.5.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, 
o valor do multa, atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na 
Tesouraria Municipal, no condiçao "a vista". Na ocorrencia do não 
pagamento, o valor sërá cobradojudicialmente. 

CLAUSULAfbECIMAMIkAC- øA RJ?iis-Ao CONTRATUAL 

11.1. 0 presenfe Confrafo poderá ser rescindidO pela Prefeifura Municipal de 
SItlo Novo/MA: 

11.1.1 .Unilateralmente, sem prévio aviso, iridependentemenfe de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA 
qualquer direito a reclamacão ou a, indenizaçöo, nos casos de 
impe(cia e/ou negligencia e naqueles previstos nos incisos I a Xli do 
artigo 78 da Lei n.° 8.666/93; 

11.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 do 
Lei n.° 8.666/93. 

11.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da adrninistração, em caso d 
rescisão administrativa previsfa no art.° 77 do Lei n.° 8.666/9 

CIAIIIIILt flICIMA - F(ZIINflAA )A VINCIIL4CA() 

Av. Presidente José Sarney, SIN - Centro - CEP: 65925-000 05.631.031I0001-64 



Prefeitura Municipal 
de SItio Novo- MA 	51110 NOVO-MA 

4 

Gabinete do Prefeito 

02.1 - Vinculam-se ao presenfe Contrato, independenfernenfe de suas 
franscriçoes parcials ou totals, o Edifal de licifacao respectivo e a proposta 
vencedora da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Aplicar-se-á a Lei n.° 8.666/93 e a Lei 10.520/02, para a esclarecimenfo 
dos casos por ventura ornissos neste contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Será' competente o Foro da Coma 	de MonfesATtos - MA, para 
dirimir dvidasOriundas deste Contrato, corn renUncia dequalquer outro, por 
rnais privilegiado seja. 

E, por estarernarnbas as parfes de pleno acordO corn as disposicoes 
estabelecidas nésfe Contrato, aceitarn a cumprirem fleirnente as normas 
legais e regularpentares, assinando o presente em 03 (três) vias de igual 
efeito e feor;na oresenga de' - du- as festerifunhas, abaixo iridicadas: 

SIho Novo - MA, 09 de marco de 2018 
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--- -- - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO-MA 

JOAO CAR VALHO DOS REIS 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

V. BANDEIRA DA SILVA COMERCIO - ME 
CNPJ No 18.651.06810001-04 

VALDIVINO BANDEIRA DA SILVA 
Sócio/Proprietário 

CONTRATADA 

Av. Pre&dente José Sarney, SIN - Centro - CEP: 65925-000 - 05.631.031/0001-64 



2. 

CPF: 

Prèfeitura Municipal 
de SItio Novo MA 

Gabinete do Prefeito 

Av. Presidente José Sarney, SIN - Centro - CEP: 65925-000 - 05.631.031/0001-64 


